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ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO MANANCIAIS DA 

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA DE 2023 

OBJETO:  

 

CASO 01 - Protocolo n°21.328.322-7 – Prefeitura Municipal de Campo do Tenente: Revisão 

Plano Diretor Municipal; 

 

CASO 02 - Apresentação de Proposta de Revisão do Regimento Interno do CGM. 

 

Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às quatorze horas e trinta minutos, 1 

presencialmente na Sala de Situação no Palácio das Araucárias, realizou-se a 81ª Reunião Ordinária 2 

do Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – CGM/RMC  (4ª 3 
Reunião Ordinária de 2023), contando com a presença do Presidente da sessão Gilson Santos e de 4 

nove conselheiros votantes: Sr. Ibson Gabriel Martins de Campos (representante de Curitiba, 5 
nomeado via ofício do Prefeito), Sra.  Ana Caroline Giordano (representante de Piraquara, nomeada 6 
via ofício do Prefeito), Sr. Eduardo Henrique Soares (representante de Balsa Nova, nomeado via 7 

ofício do Prefeito), Sra. Elaine Manfron Vieira (representante de Campo Magro, nomeada via 8 
ofício do Prefeito), Sra. Maria Eugênia Piccoli (representante nomeada via ofício do IAT/IAP), 9 
Sra. Ester Amelia Assis Mendes (Suplente – SANEPAR), Sr. Raul Oliveira Gradovski (Suplente – 10 

AMEP), Sr. José Rossa Junior (Suplente – Setor da Construção Civil e Imobiliário) e o Sr. Paulo 11 
César Medeiros (Titular – ONGS). Também se encontravam presentes representantes do município 12 

de Campo do Tenente, para apresentação da revisão do Plano Diretor, o Sr. Igor Casagrande; o Sr. 13 
Eduardo Ratton e a Sra. Aline Santoro e demais convidados e ouvintes conforme lista de presença 14 
anexa à presente ata. Primeiramente, o Sr. Presidente Gilson Santos acolheu à todos e passou a 15 

palavra ao Secretário Executivo Suplemente Sr. Ruan Victor Amaral Oliveira que fez um breve 16 

acolhimento e esclareceu as pautas da presente sessão, na sequência o Sr. Paulo César Medeiros 17 
foi empossado como Conselheiro Titular das ONGS (CEDEA), substituindo o Sr. Luiz Arthur Klas 18 
Gineste da Conceição, por fim neste momento inicial foi passada a palavra aos representantes do 19 

município de Campo do Tenente. CASO 01 - Minutas de Revisão do Plano Diretor Municipal 20 
de Campo do Tenente/PR, o Sr. Igor Casagrande assessor jurídico se apresentou e na sequência 21 

apresentou a Sra. Aline Santoro diretora de planejamento urbano e o Sr. Eduardo Ratton 22 
representante da consultora que desenvolveu o plano, o Sr. Eduardo Ratton inicia a apresentação 23 
da revisão do plano diretor enfatizando que as exigências e indicações feitas pelo Paranacidade 24 
foram todas acatadas no desenvolvimento do plano. Continuando, explicita que o plano foi 25 
desenvolvido em 8 etapas, sendo: P1 - Planejamento e Mobilização; P2 - Análise Temática e 26 

Integrada – 1; P3 - Análise Temática e Integrada – 1; P4 - Análise Temática e Integrada – 1; P5 27 

Diretrizes e Propostas; P6 - Plano de ação e investimentos; P7 - Propostas para Institucionalização 28 

e P8 – Consolidação do PMU, um total de 13 meses de desenvolvimento. Foram demonstradas as 29 
metodologias e as atividades que trouxeram a participação da sociedade civil, através de oficinas 30 
técnicas, audiências públicas e demais atividades previstas, como também se esclarece as leis 31 
complementares que compõem o plano: Lei do Perímetro Urbano; Lei da Delimitação de Bairros; 32 
Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo; Lei do Macrozoneamento; Lei do Parcelamento do 33 
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Solo; Lei do Sistema Viário; Lei do Fundo Municipal do Meio Ambiente; Lei do Fundo Municipal 34 
de Desenvolvimento Urbano; Lei da Outorga Onerosa e da Transferência do Direito de Construir; 35 
Código de Posturas; Código de Obras e Edificações; Código Ambiental, salientando que a 36 
proposição e desenvolvimento do plano seguiu as legislações federais e estaduais. Neste momento 37 

a diretora de planejamento urbano de Campo do Tenente, Sra. Aline Santoro apresenta o Cálculo 38 
da Capacidade de Suporte do Território, demonstrando conformidade com o Decreto 10.499/2022. 39 
O Decreto 10.499/2022 define que municípios que possuam essas áreas em seu território passem 40 
pelo CGM, em Campo do Tenente a área referente ao Decreto diz respeito ao distrito de Lajeado 41 
atingido pelo Manancial do Rio Campo do Tenente que pelo Decreto tem seu limite de 9.776 42 

habitantes, e o planejamento do plano prevê uma população de 3.806,32 habitantes, atendendo 43 
também o lote mínimo de 360m² e demais critérios do Decreto para esta área, estando em 44 
conformidade com o estabelecido. Na sequência, foram apresentadas as Macrozonas e o 45 

Zoneamento, com os parâmetros, onde se enfatizou o estabelecimento de aplicação de 46 
regularização fundiária com definição das Zonas de Interesse Social I, que são áreas passíveis de 47 
regularização e Zonas de Interesse Social II destinadas a produção de novas habitações para fins 48 

sociais. Por fim, se demonstrou os principais itens da Lei de Parcelamento do Solo. 49 
 50 

DECISÃO: Após as discussões do Conselho, o Presidente colocou o pedido para votação dos(as) 51 
Srs.(as) Conselheiros (as). O CGM/RMC manifestou-se UNANIMAMENTE favorável, se dando 52 
assim, a aprovação das Leis do Plano Diretor Municipal de Campo do Tenente/PR. 53 

 54 
Na sequência, o Sr. Ruan Victor Amaral Oliveira convidou os técnicos municipais de Campo do 55 

Tenente a se retirarem, caso quisessem, para o Conselho dar continuidade através do CASO 02 - 56 
Apresentação de Proposta de Revisão do Regimento Interno do CGM, para apresentação dos 57 

principais pontos foi passada a palavra a Sra. Andressa Sueli Trindade, arquiteta e urbanista da 58 
AMEP do Departamento de Planejamento, que está auxiliando a secretaria executiva do CGM. 59 
Abrindo a apresentação, foram relembrados os procedimentos de Revisão do Regimento do CGM, 60 

através da participação e indicações dos conselheiros e apoio da assessoria jurídica da AMEP, 61 
conforme aprovado na 3ª Reunião Ordinária do CGM de 2023 (80ª Reunião Ordinária do CGM), 62 

em continuidade focando na proposta do regimento foram elencadas as principais mudanças, que 63 
são: atualização dos nomes dos órgãos e instituições, ampliação dos prazos de convocação das 64 
reuniões ordinárias e extraordinárias, vigência dos prazos em dias úteis, atas realizadas através de 65 
transcrição de gravação da sessão, inclusão de novos assuntos 10 minutos antes da sessão no 66 
máximo, possibilidade de indicação dos representantes via ofício por mais de uma sessão, processo 67 

de pedido de vistas com parecer do conselheiro(a) solicitante, formalização de convocação de 68 
sessões extraordinárias via ofício com parâmetros descritos e outras atualizações de textuais para 69 
melhor entendimento. Após a indicação das principais mudanças, a Sra. Andressa Sueli Trindade 70 

realizou em conjunto com os conselheiros(as) a revisão dos artigos da minuta, que foi distribuída 71 
no início da sessão para cada conselheiro(as). Neste momento abriu-se para dúvidas e sugestões, o 72 
Sr. Ibson Gabriel Martins de Campos questionou sobre pautas incluídas no dia serem votadas sem 73 
análise dos conselheiros(as), mas continuando o texto do artigo diz-se que a apresentação ocorre, 74 

porém a deliberação seria realizada na sessão subsequente, foram indicadas questões textuais para 75 
correção, que serão acatadas e a Sra. Maria Eugênia Piccoli questinou sobre a composição do 76 
conselho no art.10 §2º, incluir demais diretorias do IAT, porém a assessora jurídica Sra. Ana Paula 77 
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Varela esclareceu que as leis que alteram o nome e realizaram a junção de órgãos ao atual IAT, 78 
intitulam também as diretorias com suas respectivas indicações conforme atribuições do que já 79 
existia, não sendo possível inclusão diferente da indicada na lei específica, já que este regimento 80 
apenas atualiza nomenclaturas e não altera o Decreto nº 148, de 14 de janeiro de 1999, não 81 

alterando a sua composição e competências por consequência. A Sra. Andressa Sueli Trindade, 82 
trazendo outro ponto do regimento esclarceu também que sobre a composição havia a prática de 83 
no que tange a representação dos municípios, intitular 4 municípios titulares e 4 suplementes, o 84 
que era uma interpretação inadequada e que na verdade não era prevista no regimento, então para 85 
fins de sanar esta dúvida tem-se a partir de 2024, 4 municípios titulares e seus suplenentes do 86 

mesmo referido município, atendendo assim ao regimento. Também, se esclareceu que atualmente 87 
na manifestação do Conselho para atualização do Regimento, não se havia a pretensão de revisão 88 
e alteração da Lei nº 12.248, de 31 de julho de 1998 e do Decreto nº 148, de 14 de janeiro de 1999, 89 

por isso então que a composição, demais competências e o que mais foi indicado pelos mesmos 90 
não foram alterados nesta revisão do regimento. O Sr. Paulo César Medeiros pede a palavra, se 91 
apresenta e agradece poder participar deste Conselho, e pede desculpas por encaminhar suas 92 

contribuições com pouco tempo e diz entender neste momento não se englobar a revisão da 93 
composição, mas salienta que é necessária a ampliação da representação da sociedade civil, 94 

fazendo com que a representativade  fosse ampliada já que estamos num contexto atual de grande 95 
participação popular, deixar o pensando aberto de que num futuro possa ser revisto e atuzliado 96 
conforme nossa sociedade atual. A Sra. Ana Caroline Giordano questiona sobre a indicação via 97 

ofício por mais de uma sessão plenária, gostaria de entender melhor, então a Sra. Andressa Sueli 98 
Trindade responde que o ofício indicando alguém para vir representar município, órgão ou 99 

instituição hoje é feito apenas por uma única sessão, sendo necessário sempre enviar nova 100 
indicação caso não venha o titular, então já que isso tem ocorrido muito e visando tornar mais 101 

prático e menos moroso o processo, poderia se indicar representante por uma ou mais sessões, 102 
conforme necessário dentro do mandato, não precisando ser um ofício em cada sessão.  103 
 104 

DECISÃO: Após as discussões do Conselho, o Presidente colocou o pedido para votação dos(as) 105 
Srs.(as) Conselheiros (as). O CGM/RMC manifestou-se UNANIMAMENTE favorável, se dando 106 

assim, a aprovação de Novo Regimento do CGM de 2023. 107 
 108 
Dando encerramento à reunião, o Presidente Sr. Gilson Santos e o Secretário do CGM/RMC, Sr. 109 
Ruan Victor Amaral Oliveira, agradeceram a presença de todos os participantes e desejaram boas 110 
festas, relembraram que em 2024 haverá tramitação de novo processo de eleições e indicações para 111 

os conselheiros(as), nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião às 15 horas e 40 112 
minutos. Eu, Ruan Victor Amaral Oliveira, lavrei a presente ata.  113 

 114 

GILSON SANTOS RUAN VICTOR AMARAL OLIVEIRA  

Presidente  Secretário Executivo Titular 

5
3

Assinatura Qualificada realizada por: Gilson de Jesus dos Santos em 18/12/2023 16:32. Assinatura Avançada realizada por: Ruan Victor Amaral Oliveira (XXX.512.294-XX) em
18/12/2023 16:56 Local: AMEP/CGM. Inserido ao protocolo 21.493.651-8 por: Andressa Sueli Trindade em: 18/12/2023 16:16. Documento assinado nos termos do Art. 38 do
Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:



 

 

4 

 

Palácio das Araucárias - Rua Jacy Loureiro, s/n - 1º andar - Centro Cívico - 80.530-140 - Curitiba - Paraná 
(41) 3320 6900 - www.amep.pr.gov.br 

ANEXO - LISTA DE PRESENÇA   
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